
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat• 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~MERO 1204 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1992 

Autoriza a al iena;lo de imóvel que 
especifica, por doa;lo à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de Slo Paulo - CDHU. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estlncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui;~es 
legais, 

FAC O SABER que a Clmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. io. - Fica a Prefeitura Municipal de 
Ubatuba autorizada a alienar à COMPANHIA DE D~SENVOLVIHENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE S~O PAULO - CDHU, por doa;ão, 
sem quaisquer Bnus ou despesas para essa, inclusive as 
decorrentes de Escrituras, Registros, Certid~es, Taxas, Impostos 
e Emolumentos, um imóvel situado no Bairro do Ipiranguinha, 
Municrpio e Comarca de Ubatuba, compreendendo uma parte destacada 
da ãrea institucional do Loteamento Residencial Parque dos 
Ministérios - Matrfcula no. 24.336 do Cartório de Registro de 
Imóveis, que assim se descreve: "Tem infcio no ponto no. i, 
distante 117.00m do cruzamento das ruas da Just i~a e rua da 
Educaçlo; dar segue att o ponto no. 2 com a dist8ncia de 25.00m 
confrontando com a dist8ncia de 50.00m onde confronta com a mesma 
irea institucional; dar segue até o ponto no. 4 ~om uma dist~ncia 
de 25.00m, confrontando com a rua da Saddeµ dai segue at' o ponto 
no. 1,, inrcio do levantamento, confrontando, também com a mesma 
área institucional com uma dist8ncia de 50.00m, encerrando, 
assim, uma Jrea de i.250,00m2. 

1-~rt. 2o. 
presente Lei será feita para que 
implanta;io de Centro Comunitário 
dos Ministtrios. 

A doa~lo a que se refere a 
a CDHU destine o imóvel doado à 
do Projeto Ubatuba ·c· - Parque 

-'1 
Pad\.gnd'o ôn i c:o - A clo;;\;ãcl St?I"i l rrevogãvel e 

irretratável, salvo se for dada ao 
im6ve1, destina;lo diversa da prevista 
nesti:\ Lei. 
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Art. 3o. Art. 3o. A Pref'eitura 
Municipal se obrigará, na Escritura de Doa;lo, a responder pela 
evic;ão do imóvel, devendo desapropriá-lo e doá-lo novamente à, 
donataria CDHU se, a qualquer título, for reinvidicado por 
terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem 8nus para a 
CDHU. 

f'ornece1·:á 
f' i zer!:.'m 
Doação. 

Art. 4o. - A Prefeitura Municipal doadora 
à CDHU, toda a documenta;lo e esclarecimentos que se 

necessários e forem exigidos antes e após a Escritura de 

Art. 5o. - Da Escritura de Doa~lo deverio 
constar, obrigatóriamente, todas as Cláusulas ~ Condiç~es 
estabelecidas nesta Lei. 

da COMPANHIA DE 
DE s~o PAULO -
integr-antes do 
Município, ficam 

Art. 60. - Enquanto estiverem no domrnio 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBA~O DO ESTADO 
CDHU, os bens imóveis, móveis e os ser-viços, 
Centro Comunitário que ela implantar- neste 
isentos de tributos. 

Art. 7o. - Para atendimento do disposto 
nesta Lei, fica desafetada de sua destinação original passando a 
integr-ar a categor-ia de Bem Dominical a Jrea descr-ita no artigo 
1o. 

Art. 80. - Esta Lei entr-ari em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi;Bes em contrário. 

Ubatuba, 24 de novembro de 1992 

de c.-,rvalho 
Municip;;\l 

REgistrada na S€;io de Arquivo e 
Docu'menta;ão da S(;:creta1•ia d€ AdministnH;;ão, em 24 de novembro de 
1992. 
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